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ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNICIPAT DE SAÚDE DE SÃO FRANCISCO

ccü

COMERCIO DE

t

CONTRATO N" 3712021.

TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
ATRAvES Do PREGÃo BrnrRôNrÇo N'
FMS, QUE ENTRE, SI
MUNICIPAL DE SAUDE

I

i

EMPRESA M CÀRREGA
PRODUTOS HOSPITALARES.

.. FUNDO MUNICTPAL DE SAUDE DE SÃO TNANCISCO, Iocalizado à Rua
Santana Nascimento, S/n", Centro - São Francisco/SE, inscrito no CNPJ sob o no 11.446.327
doravante denominada CONTRATANTE, neste ato
ROSIAI{E VERÍSSIMO DA SILVA, e a Empresa
HOSPITALARES, localizada à Avenida Henriq
Londrina/PR, inscrita no CNPJ sob o no. 32.593.430/0001-50, doravante denominada
CONTRATAI)A, neste ato representada pelo seu Sócio Administrador o Sr. JOSE MARCIO
CARREGA, adiante firmado, consoante os termos do que integra este ajuste,,fazem-se presentes para
o fim especial de celebrarem o presente instrumento, nos termos da Lei n" 8.666 de 2l de juúo de
1993 atloalizada, Lei 10.520102 e Decreto Municipal no I 82, de I 9 de Agosto de 2020, tendo em vista o
que consta do PREGÃO ELETRÔNICO N" 009/2021 - FMS, e as cláusulas e çondiçõed a seguir
descritas: , t ,i -.,

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do FUNDAMENTO
1.1. Este Contrato decorre do ELE NICO n" 00912021 FMS, homologado em

:dezembro db 2000, tei1410912021, e fundamenta-se nas Leis: Lei Complementar no 123, de 14 de
10.520, de 17 de julho de 2002, e subsidiariamente pelas Leis, Lei no 8.666, de 21 de juúo de 1993, (Lei
de Licitações e Contratos Administrativos) e [-ei no 10.406, de l0 de janeiro de 2002 (Código Civil).

,I

CLÁUSULA SEGUNDA-DO OBJETO :

2.1. Constitui objeto deste contrato a contratação de empresa especializada visando à aquisição
Equipamentos e material permanente, para atender as necessidades da Unidade Básica de Saúde do
Povoado Picarreira, conforme proposta n" 11446.32700011200-02. :, , ii

CLÁU§ULA TERCEIRA - Do PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO
3.1. A Contratante obriga-se a pagar pelo objeto descrito na cláusula anterior, a Importância dç R$

uatrocentos e sessenta reais

Rua Vereador Ermílio Santana Nascimen{o, S/n', centro - São Francisco/SE CNPJ: 11.446.327/0001-08

CEP:49945-000

Item Quant. Un Descrição Marca Modelo
Valor

Unitário
Valor
Total

I 2,00 Unid Seladora,tipo/Aplicaçã9(ManuaV
Grau Cirurgico)

AGIR PROTECT

SEAL
RS
230,00

R$ 4ó0,00

JOSE MARCIO CARREGA :1 095232983 2
D§,bry!@brrosÊr§co(§
DN.=3&õ-KP{,rrl, N-Í.auuúk.'ttod.irdóhll- lwOI rrAl.l lml It q+koní.«t ó-rc§t Mx@
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ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNIdIPAL DE SAÚDE DE SÃO FRANCISCO

3.1.1. O valor e unitário do item que compõe o objeto licitado está descrito na tabela abaixo:

3.2. O pagamento será efetuado após a àmissão da Nota Fiscal, de acordo corn os equipamento S

efetivamente entregues pela Contratada, a pedido da Contratante e mediante a apresentação da Prova
de Regularidade para com o INSS (CND), na forma exigida pela Constituição federal em seu artigo
195, parágrafo 3o, Certificado de
para com as Fazendas Estadual,

Regularidade do FGTS, emitido pela CEF e
Municipal e Federal (Secretaria da Reçeifa

como, a Prova de Regularidade junto a Justiça

Prova de Regplaridade
Federal e Procuradoria

Geral da Fazenda Nacional) bem do Trabalho.

3.3. A Contratante tera até 08 (oito) dias úteis a partir da data de emissão da Nota Fiscal, para a
instrução e efetivo pagamento.

tributos e

3.6. É vedado qualquer reajuste de preços pelo prazo de 12 (doze) meses do cgntrato, exceto por força ; i r i ,

haver revisão de valores, visandq manter o r

,s temos do art. 65, II "dil e § 2", da Leirno

l(.
,I

de legislação ulterior que o permita, porén, poderá
equilíbrio econômico-financeiro inicial da proposta, no
8.666/93, desde que demonstrado, por parte do contratado, alteração substancial nos preços pratieados
no mercado, por motivo de força maior, caso fortuito, fato do príncipe e /or1 fato da admiqistração,

aó item l2 do Edital.desde que imprevisíveis ou de dificil previsão; observado em qualquer caso

i

CLÁUSULA ARTA _ DAS OBRI DAS PARTES CONTRATANTES

4.1. A CONTRATADA SE OBRIGA A:

4.1.1. Garantir a execução do objeto do presente contrato conforme especificações e obrigações
dispostas no ANEXO II - Termo de Referência do Ediral que deu
observando as condições ajustadas e especificações exigidas,
instrumento e da Proposta apresentada, bem como obedecer aos parâmetros e rotinas estabelecidos de
acordo com as recomendações aceitas pela boa técnica, norrnas e legislações;

4.1.2. Efetuar a entrega dos equipamentos, objeto deste termo em um prazo de 08 (oito) dias
úteis a contar da data de ciência da ordem de fornecimento

4.1.3. Manter, durante toda a execução do conffato, em compatibilidade as obrigações
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação
4.1.4. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades

ônus adiciônais
apontadas pela

CONTRATANTE, bem como substituir, quando for o caso, sem e nqs prazos já

Rua Vereador Ermílio Santana Nascimento, S/n", centro - São Francisco/SE CNPJ: 1L,446.327 /0001-08

CEP:49945-000

JOSE MARCIO CARREGA :1 0952329832
o:h 102lsJo il 0!rr7{r'@'
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ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNICIPAT DE SAÚDE DE SÃO FRANCTSCO

definidos em processo, contados da comunicação formal desta Administração, o objeto
disponibilizado(s) cujo(s) padrão(ões) de qualidade, segurança e finalidade não se prestem ao seu fim
específico.

4.1.6. Arcar com todas as despesas decorrentes do Fornecimento do objeto deste C
se custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxas, impostos, contribuições
encargos trabalhistas, comerciais e outras despesas decorrentes da execução deste contrato.

4.1.7. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressõesratér o limite fixado no §
l'do artigo 65 da Lei n" 8.666193

4.1.8. Responsabilizar-se por todas as obrigações especif,rcadas no
do Edital do PREGÃO ELETRÔNICo 0091202r

4.1.9. Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acefia das atividades objeto
desta licitação, sem previa autorização do Fundo Municipal de Saúde, ,

4.1.10. Prestar esclarecimentos ao Fundo Municipai de Saúde sobre erventuais atos loü, fatos
desabonadores noticiados que a envolvam independentemente de solicitação. 

r ,

4.l.lL Responder integralmente, por perdas e danos que vier a causar a]RarninistraçãqisÍtllr4ffle dê
ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos, independeutêrde outr4s comiriações
contratuais ou legais a que estiver sujeita.

4.L.I3. A Administração não aceitará, sob neúum prertexto, ilidade daa
contratada para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer

4.1.14. Observar em
,

especial a cláusula de garantia exposto no Termo
ELETRÔNICO 009t202r - FMS

4.2. A ADMINI§TRACÃO Src OBRIGA A:

Rua Vereador ErmÍlio Santana Nascimento, S/n", centro - São Francisco/SE

PREGÃO

CEP:49945-000

on.,t1".."'",o,, "^*...H.*iô @.B,!il.ou.rRrurBúi... h teir do34d
am.6xrtrex*r
Dr. )T nx,,0\ tr oIm

E MARCIO CARREGA :1 0952329832

ücÜ7ji.] , 
:

4.1.5. Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou
ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato, não
de exclusão de sua responsabilidade, o fato de a Administação pnrcedor à
acompanhamento da execução contratual.

li

4.1.12. A licitante vencedora não será responsável:

4.1.12.1. Por qualquer perda ou dano resultante de caso fortuito ou força maior.

4.L12.2. Por quaisquer trabalhos, serviços, fomecimentos ou responsabilidades não previstas no Edital
ou neste Contrato. 
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ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO FRANCISCO

4.2.1. A CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas qs,condições necessárias
ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do presente Contrato, conôoah1e estabelece a Lei na
8.666193.

4.2.2.Fiscalizar e acompanhar o andamento da execução do contrato.

'J.rl
i 4.2.3. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o fomecimênto do: objeto do Contrato 

:

;l

4.2.4. Providenciar o pagamento à CONTRATADA à vista das Notas FiscalslF
atestada, nos prazos fixados. ' , 

', 

,,

i' 4.2.5.Prestar informações e esclarecimentos que veúam a ser solicitaOos;p[fp1ifiÕNTRATApA

CLAUSULA A. DA VIGÊNCTA
5.1. A vigência do presente contrato será da data de sua assinatura até 3l de

, ,.]
CLÁUSULA SEXTA _ DA FONTE DE RECURSOS I I 

i.

Orçamentária, vigente no exercício 2021:
l

UO:l 1012-Fundo Municipal de Saúde , , I

AÇÃO:1O54-Aquisição de Mobiliários, Equipamentos e Veículos Para aSecretaria de Saúde
ED: 4490.52.00.00-Equipamentos e Material Permanente I i

FR: 1215.0000

CTÁUSULA SETIMA _ DAS SANÇÕES ADMxNTSTRATTVAS
7.1. Em caso de atraso injustificado no cumprimento
seus anexos, em especial aos termos definidos no

I : vencedora à multa de mora de 10Á (um por cento) ao
r I total do contrato ou da nota de empenho

7.1 .l . A multa a que alude o item 'anterior não impede que a Administração r.irôirrOu riurrifiatUrralmente o
contrato e aplique outras sanções previstas na Lei no 8.666193. ,:i. -, .''r1,,'ll

: 7.2. Em casos de inexecução parcial ou total das obrigações fixadas neste Preg{o, em relação,ao objeto
; desta licitação, a Administração Mwricipal poderfl garantida a 4rppla defçqq elig cohqaaitorio, aplicar
as seguintes sanções: ' ': I ,, 'lilll,,rriri

l
il

7.2.1. Advertência será comunicada por escrito, por meio de oficio,'sobre à
relacionadas com a execução do objeto da licitação.

de faltas lev

Rua Vereador Ermílio Santana Nascimento, S/n", centro - São Francisco/SE CNRJ,; 11.446.327/0p01-0S
ill

CEP: 49945-000

JpSE MARCIO CARREGA:1 0952 329832
Oqil.lly rqn.d by PsÉMArcP WEG^I0952l2St2
DN ( =8& o-l( P-8ràrl. @ js«rerànr à Rs dr Íd.d & h3a
e-udsoní€Í.(,.. o-JOtÉ M^RClo CNqí0Slt2S2,
o.t.:2Ô2t.o9to lrros:3s$'@' i

!SlC0o0.!r9al(I1@l !5.
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ESTADO DE SERGIPE

FUND, rvrururcipaioi rir* ,, rao FRAN,sco , :

7.2.2. Multa de até 5% (cinco por cento), calculqda sobre o valor do empenho, no e?qo da llcitante
vencedora não cumprir rigorosamente as exigências contratuais ou deixarirde receber a ;Nota de
Empenho, salvo se decorrente de motivo de força maior def,rnido em [-ei, e recoúecido pela

I

7.2.3. suspensão temporária do direito de licitarie impedimento de bpnq4ts+ com a Áoplhidtraçao
Pública, pelo prazo de ate 02 (dois) anos, que serão fixados pelo ordenador,He..despbsap, a depender da
faltacometida. 

, i ,, , ! , : ,

7.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar our contratar com a adminrisqhqão
perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja prornovida a reâbili

demais cominações legais.

7.4. O valor das multas aplicadas

',7 6 Se o motivo da inexecução idas
lrecoúecida força maior, devidamente

deverá ser recolhido ao Tesouro M ,no prazo
i dias, a contar da data da notificação, podendo o Flundo Municipal de
Garantia Contratual, quando houver, descontar de eventuais
administrativa ou judicialmente, pelo processô 1[e execução
previstos em lei

i--_i /.). Do ato que'aplicar a penalidade caberá recúso, no pruo de 05 (c inco)
respectiva ciência

de 05 (cinco)
o seu valor da

a contar da

ou
c,ipal de Saúde, a

il
obrigaçfres
justifiçqilo

CONTRATADA frcará isenta das penalidades menoionadas

7 .7. Oconendo qualquer possibilidade de se exceder o limite percentual previsto no
situação consistirá em motivo para que o Fundo Municipal de Saúde, rgsainda
contrato, independentemente da aplicação das outras penalidades previstas no

7.8. As sanções previstas no "caput" poderão ser dolicadas simultaneamente, fâqultada a defgsa prévia
da interessada no respectivo processo, flo prazo do i05 (cinco) dias úteis. i I I I ,':.:,i1,,,,'
7.9. Pela recusa injustificada da licitante vencedoru .* assinar'e coilti#o à rêtirada ldai nota de
empenho, conforme disposto no item 14.2 do inürumento convocatór., ieiiihe-á aplicada multa de
l0o/o (dez por cento) do valor global de sua,Proposla de Preços, garantida a préviá defesâIl

E MARCIO CARREGA :1 a952329832

Rua Vereador Ermílio Santana Nascimento, S/n", centro - São FranciscolSE CNPJ: 11.446 .327 /OOO1.OB

CEP:49945-000 '

JOS

t:,i\

Mryr@qEse^rcbffitda2§N4o+]51óebúôre444
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7.3. A licitante que apresentar documentação ou deixar de
certame, ensejar o retardamento da execução objeto, não

comportar-sê de

forma do Art. 7o. Da Lei 8 .666193,,sem das

o
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ESTAOQ DE SERGTPE

FUNDO MUNIC!PAL DE SAÚDE DE SÃO FRANC]SCO

CLÁUSULA oITAvA _ DA REsCISÃo

I.
:'l:
li
,ii
ltll
ri

§r
I

:

JO

8.1. A rescisão das obrigações decorrentes do presente Contrato
estabelecem os artigos ú aAO da Lei n'A.OOkqi, conforme se vê

aensejará366619

§eu§

8.1.1. A ocorrência de qualquer das hipótesesiprevistas no art. 78
rescisão deste Contrato.;,ll
8.1.2. O não cumprimento dos termos estabe\ecidos no ltem 04 deste C

'rlr
a rescisão contratual.
8.2. Os casos de rescisão contratual serão foqiralmente motivados nos r

i

8.3. A rescisão, administrativa ou,,amigável, será
autoridade competente.

de autorização'

ou da estrutura

suficiente

o Francisco/SE

artigo 67

de insolvência civil.

li
8.4. A rescisão determinada por unilateral e escrita da
incisoslaXldo
art.87 do mesmo
8.5. Na hipótese

:;11
8.6. Constituem motivos para rescisão do Cottratd: ,il,,'''j ;; i

8.6.1. O não curnprimento de cláusulas contr$pais, especificações oü'lrr
8.6.2. O affaso injustificado no início Oo fornpcirhento proposto.

8.6.3. O desatendimento das detêmrinaçõed,relulares da autoridade
fiscalizar a sua execução, assim cqmo as de szuS isúperiores.

'.ii-
' I I ,i,i'

8.6.4. A prática reiterada de faltas na sua exppução, anotadas na forrna
8.666/93. ';.i'

1.

!,1
8.6.5. A decretação de falência, o pedido de Qgncprdata ou a instaurai;ão

prazos.

8.6.6. A alteração social ou a modificação àe Íirratiaua"
Administração, prejudique a execqção do contrator.

l

a

da

8.6.7
insol

. O protesto de título ou emissão :df 1 
cheques sem

vência da contratada. ,Ji ii ,

santana ruascimeniojl{lni, p"n.. - r,
r;:il

327

I

que

I.446.

ri '' ii
i , .'1 ,i;

':l'iliiii
MARCIO CARREGA: 1 09523298

i ni
i
!!,il

'1

CEP:49945-000
rlri
,i

32
Distâllyn0ndby
DN: c=BR, o=lCP-Bael,

tutê:2021 @ 20 I l:05:55 {3ú'

ü
CüÜ77S

I

!

I

it I

I

aÍt. 78 da Lei no 8.666193,
diploma legal, sem

classificadas em colocação subsequente,
8.666193 ou efetuar nova

demais sanções
poderá a

11. ,
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6.8. O interesse público, devidamente justi fi
II
bado
tl

8.6.9. A suspensão da execução do contrato,
120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de cal

8.6.10. A ocorrência de caso fornrito ou de força maior, regularmente'
execução do contrato

8.6.11. A subcontratação total ou parcial dg, seu objeto, a associação da
cessão ou transforência, total ou parcial

CLÁUSULA NoNA _ DoS ICÁVEIS
.1. azem parte e indi úvel do contrato, SE

estivessem, os documentos a seguir do inteiro

ordem escrita da Administração, por superior a

contratada

mesrnas devidamente rubricadas

9.i.1. o Edital do Pregão n" o09l2}Zt - FMSi
',11 .,,1
9.1.2. Aproposta da contratada.

ULA DECIMA _ DAS

EGA:1 0952329832

il it
fit it r:.

I

$ t(dos os seus anexos. 
i

i

E FII{

i

i

ES i

Oignallyeghd byrc5E
DN:.=8& o{4P.8êI, o!=5cé1.ú dê
o!4d6úonfo ,ên(iâ. rn.roSE

I

E MARCIO CARR
&lai202r,@10 ll:6:0a{3'm'

I

t'

rl ti

i

pública, grave

partes,, em

digna de

Ii

li ,l

:l

AS

atendimento, reclamação,

0.2.

,

I

li

I

outta

O presente contrato admite
65 da Lei N" 8.666/1993.

termo

ll

0.3. Passam a intograr o presente todos os efeitos
o Edital de Pregão no 0,49D02r seus anexos e a

iij

I
il

Rua Vereador Ermílio Santana

il
I
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I
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'l
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49945-OO0



;

i

i

i

I

I

i

I

i

I

após lido e

e forma, para um
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testemuúas abaixo assinadas.

l6 de

JOSE MARCIO CAR

M CARRE

Rua Vereador Ermílío Santana
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ESTADO DE SERGIPE
FT]NDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO

EXTRATO

CoNTRATO No 3712021

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão
00912021.
OBJETO: Contratação de empresa especializada
aquisição de Equipamentos e material permanente, para
as necessidades da Unidade Básica de Saúde
Picarreirq conforme proposta n" 11446.
CONTRATADA: M Carrega Comércio de
Hospitalares
VALOR: R$ 460,00 (quatrocentos e
PRAZO: Da assinatura até 31 (trinta
2021 (dois mil e vinte e um)
CLASSTFTCAÇÃO ORÇAMENTÁRI.I:
UO:11012-Fundo Municipal de Saúde
AÇÃO:1Os4-Aquisição de Mobilirírios,
Veículos Para a Secretaria de Saúde
ED : 4490.52.00.00-Equipamentos e Material
FR:1215.0000

São Francisco/SE, 16 de Setembro de2021.

ROSIANE
Secretária

i"

I


